
 

 

 

PROCESSO N.º 34/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

EDITAL 02/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Jumirim, realizará licitação, conforme modalidade, forma, 
critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
do Decreto Municipal nº 2.173/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico  

Apresentação de Proposta Até 04/03/2026 às 08h30 (horário de Brasília) 

Data da realização 04/03/2026 às 08h31 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento 
  Menor Preço           Maior Desconto 

  Por item                   Por lote                 Global 

Modo de Disputa  Aberto            Aberto/Fechado       Fechado/Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 

valores ou percentuais entre os lances 

R$ 0,10 (incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta) 

Benefícios ME/EPP 
  Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 14.133/2021)  

Permitida a participação de consórcio  Sim       Não 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
 Sim       Não 

Valor Estimado da Contratação 
R$ 127.254,32 (cento e vinte e sete mil e duzentos e 

cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos)  

Sistema Eletrônico www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

• www.jumirim.sp.gov.br 

• Plataforma BLL www.bll.org.br 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

E-mail: licitacao@jumirim.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou 
protocolada no setor de recepção da Prefeitura Municipal de 
Jumirim, na Rua Manoel Novaes, 829, Centro Jumirim/SP ou  
ATRAVES DA PLATAFORMA DA BLL, www.bll.org.br. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a “Aquisição de notebooks, itens de informática e periféricos” 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo II deste 

edital. 



 

 

 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes, o 

licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos 

os itens que compõem o lote escolhido. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Esse certame será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014.  

2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 

credenciados perante página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

2.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

da BLL, através de manifestação de operador formalmente designado. 

2.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL ou a Prefeitura Municipal 

de Jumirim a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

2.6. O licitante se compromete a: 

2.6.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.6.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.6.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pela Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail contato@bll.org.br. 

2.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 

participação do licitante: 

2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, 

atuando nessa condição; 

2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 



 

 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública; 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do 

edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do 

quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e percentual de desconto 



 

 

 

inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

maior desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. valor unitário e total do lote; 

4.1.2. quantidade; 

4.1.3. marca, fabricante. 

4.1.4. Poderá ser juntado ainda pelo licitante catálogos, prospectos, manuais, etc, que comprovem que o 

produto ofertado atende as especificações do edital. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 

devidamente expresso no Termo de Referência. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer 

ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 

e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

 

 
1 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados 
pelo ofertante 



 

 

 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 

conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 

preâmbulo deste edital. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 



 

 

 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os 

licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o caso.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação 

e do sistema do pregão. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.18 a 5.18.4 não serão levados em consideração quando o 

valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos 

termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 



 

 

 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, serão 

observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a ser 

indicada no Termo de Referência.  

5.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 

apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos documentos de habilitação conforme 

disposto no item 7.5.  

5.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de 

habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.10 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto 

neste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  



 

 

 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da 

proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela 

licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

6.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 

documentos previstos no Anexo I deste edital.  

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 

válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 



 

 

 

7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta readequada 

conforme disposto no item 5.21. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de 

documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o 

agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, diligências necessárias a 

fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de 

documentos.   

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.5. 

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 

habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação.  

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 

homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 

da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes 

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não será aplicado quando o valor estimado da licitação superar o 

limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio 

de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de 

chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da 

assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 

respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor do certame. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da 

Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 



 

 

 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação. 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 

o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

8.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 

Notificação e apresentar o comprovante de cadastro no CadTCESP. 

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos 

licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada 

pela administração pública. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 

observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob 

pena de preclusão; 

9.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 

9.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  



 

 

 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar, e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do 

Município de Jumirim, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará o infrator à multa correspondente a 15% do valor ofertado e à imediata perda da 

garantia, se for o caso. 

10.9. Nos processos de apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, além das disposição 

da Lei nº 14.133/21, serão também observadas as disciplinas correlatas previstas no Decreto Municipal nº 

2.173/23. 

10.10.  Toda notificação, intimação ou citação será realizada de forma eletrônica, através de correio 

eletrônico no endereço eletrônico informado pela licitante ou contratado por ocasião da sua participação 

no processo de contratação pública cabendo aos mesmos manter atualizado o cadastro perante o órgão 

ou entidade licitante/contratante e publicado no Diário Oficial do Município. 

10.10.1 Os prazos para apresentação de defesa, alegações finais, recurso e representação serão 

contados a partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do 

próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste 

edital. 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 

órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente 

exercício: Programa de Trabalho XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Elemento XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo pregoeiro. 



 

 

 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no sítio oficial www.jumirim.sp.gov.br e na plataforma eletrônico do pregão. 

13 .11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação  

ANEXO II - Termo de Referência 

ANEXO III – Modelo de proposta 

ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

ANEXO VI – Minuta do Contrato  

ANEXO VII – Termo de Ciência e Notificação 

 

 

DANIEL VIEIRA 

PREFEITO 
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ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em 

se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 

casos de documentos expressamente consolidados. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativa à sede ou ao domicílio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual (débitos inscritos em dívida ativa), 

referente ao I.C.M.S; 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeito de Negativa. 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em 

papel timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 



 

 

 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 

licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 

serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.jumirim.sp.gov.br  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 

termos declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

 



 

 

 

ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Ref.: PROCESSO N.º 34/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 

identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 

licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 

serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.jumirim.sp.gov.br  

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 

termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

     ,       de       de      . 

_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO II– TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Aquisição de notebooks, itens de informática e periféricos conforme condições, quantidade e demais 

especificações mínimas constantes neste Termo de Referência. 

Classificação do bem 

À luz das definições contidas nos incisos do artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto em questão se 

classifica como um bem comum de fornecimento não contínuo, não se configurando, portanto, como 

um bem de luxo conforme disposto no artigo 20 da mesma lei 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de equipamentos de informática é essencial para garantir a continuidade, a eficiência e a 

modernização dos serviços prestados por esta Administração Pública.  

A constante evolução tecnológica, aliada à crescente demanda por serviços digitais, exige a atualização 

periódica dos recursos computacionais, de forma a assegurar a produtividade dos servidores, a segurança 

das informações institucionais e a compatibilidade com os sistemas utilizados. 

Os equipamentos atualmente disponíveis encontram-se em grande parte obsoletos, com desempenho 

insuficiente para atender aos requisitos mínimos dos sistemas corporativos, apresentando lentidão, falhas 

constantes e incompatibilidade com softwares atualizados, o que compromete a execução das atividades 

diárias e o atendimento ao cidadão. 

A substituição de componentes dos dispositivos atuais e a aquisição de novos dispositivos para o parque 

tecnológico visa: 

Atender aos requisitos dos sistemas institucionais e plataformas governamentais 

Promover a melhoria na qualidade dos serviços públicos oferecidos; 

Garantir a integridade e segurança dos dados armazenados e processados; 

Reduzir custos com manutenção corretiva e paradas não programadas; 

Atender à crescente digitalização de processos e serviços; 

Melhorar as condições de trabalho dos servidores públicos, aumentando a produtividade e eficiência. 

Dessa forma, a aquisição proposta está alinhada com os princípios da eficiência e economicidade da 

Administração Pública, conforme previsto no art. 37 da Constituição Federal, e visa atender à demanda 

atual e futura da entidade, assegurando infraestrutura tecnológica adequada ao bom desempenho das 

atividades administrativas e operacionais. 

A presente contratação está devidamente prevista no plano de contratações anual (PCA) do exercício de 

2026. 

Considerando tratar-se de aquisição de bens de consumo não inéditos nos últimos 4 (quatro) anos e com 

fundamento no artigo 23, I, “b” do Decreto Municipal nº 2.173/23, foi dispensada a elaboração do 

respectivo estudo técnico preliminar. 



 

 

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

No quadro abaixo, seguem as informações relacionadas às descrições dos itens, unidade de medida e 
respectivas quantidades: 

Item Descrição dos Itens Unidade Quantidade 
Valor Estimado 

Unitário 

1 Bateria de lítio CR2032 UND 10 R$ 7,50 

2 Adaptador Ethernet para USB 3.0 Gigabit UND 5 R$ 103,55 

3 Adaptador VGA para HDMI UND 10 R$ 15,96 

4 Receptor Wifi USB UND 2 R$ 90,91 

5 Filtro de linha com 5 (cinco) conectores UND 20 R$ 105,35 

6 Fonte de alimentação para computadores UND 25 R$ 52,49 

7 HD externo 1TB UND 10 R$ 440,67 

8 SSD NVMe M.2 de 1TB UND 3 R$ 1.016,66 

9 SSD SATA de 512GB UND 40 R$ 590,88 

10 Patch Cord Cat. 6 UND 24 R$ 27,14 

11 Velcro dupla face preto para organização de cabos RL 10 R$ 13,25 

12 
Conector RJ-45 macho para crimpagem de cabo de 
rede Cat. 6 

PCT 10 R$ 25,08 

13 Leitora de cartão para certificado A3 UND 3 R$ 84,85 

14 Telefone Ramal IP UND 10 R$ 284,84 

15 Suporte Articulado para 1 (um) Monitor UND 5 R$ 129,33 

16 Suporte Articulado para 2 (dois) Monitores UND 2 R$ 195,50 

17 
Suporte Articulado para 2 (dois) Monitores com 
Pistão 

UND 1 R$ 250,43 

18 Cabo para telefone ramal UND 20 R$ 22,81 

19 Memória RAM 8GB SO-DIMM DDR4 UND 13 R$ 529,66 

20 Memória RAM 4GB SO-DIMM DDR3 UND 2 R$ 154,17 

21 Memória RAM 8GB DIMM DDR4 UND 56 R$ 585,81 

22 Memória RAM 4GB DIMM DDR3 UND 21 R$ 76,64 

23 Cabo HDMI para HDMI de 1,5m de comprimento UND 20 R$ 16,87 

24 Cabo de rede Cat.6 – Caixa com 305 m CX 2 R$ 1.120,91 

25 Teclado USB com fio UND 50 R$ 98,61 

26 Mouse USB com fio UND 50 R$ 54,34 

27 Notebook UND 2 R$ 6.632,27 

28 
Switch Gerenciável 24 (vinte e quatro) portas 
Gigabit 

UND 1 R$ 2.505,00 

29 Roteador UND 1 R$ 623,33 

30 Access Point UND 12 R$ 1.246,56 

31 Dock Station UND 1 R$ 457,69 

32 Impressora térmica Argox OS-214 Pro UND 1 R$ 1.380,41 

33 Switch 8 (oito) portas UND 2 R$ 164,50 

34 Switch 16 (dezesseis) portas UND 2 R$ 286,50 

 

As especificações mínimas de cada um dos itens encontram-se descritas abaixo: 



 

 

 

 

Características comuns a todos os itens 

Todos os equipamentos fornecidos, bem como seus acessórios e itens que os acompanham devem ser 
novos e de primeiro uso; 

Todas as características definidas nesse documento representam características/requisitos mínimos, 
sendo aceitos dispositivos ou componentes de qualidade superior, desde que atendendo a todos os 
itens citados; 

A Prefeitura Municipal de Jumirim poderá exigir catálogo técnico de todos os itens presentes neste 
Termo de Referência a fim de permitir a análise de suas características e comprovação do 
cumprimento dos requisitos descritos. Caso não sejam fornecidas informações suficientes para 
comprovar as especificações exigidas a Prefeitura Municipal de Jumirim poderá reprovar o 
equipamento ofertado; 

O catalogo técnico ofertado deverá ser original do fabricante do equipamento, não sendo aceitos 
manuais feitos de maneira exclusiva para atender a este edital; 

Caso após análise o equipamento não seja aprovado ou seja tecnicamente incompatível, resultando no 
não aceite, a ofertante será desclassificada e, conforme a ordem de classificação, serão chamados 
os próximos colocados, até declaração de uma proposta vencedora ou desclassificação de todos os 
participantes. 

 

Bateria de lítio CR2032 

Deve ser no padrão CR2032, no formato moeda, com tensão nominal de 3V; 
Deve ser fornecida em embalagens com 2 (duas) unidades cada. 

Adaptador Ethernet para USB 3.0 Gigabit 

Deve apresentar uma interface de rede 10/100/1.000 Mbps com um conector “fêmea” no padrão RJ-45; 
Deve apresentar uma interface de conexão USB tipo A 3.0 ou superior, com conector “macho” para 

comunicação com o computador; 
Deve apresentar dimensões máximas de 71mm x 26 mm x 17 mm; 
Deve ser compatível com sistema operacional Windows 10 ou 11 sem a necessidade de instalação de 

softwares adicionais. 

Adaptador VGA para HDMI 

Deve apresentar 1 (uma) interface de conexão “fêmea” no padrão VGA e 1 (uma) interface de conexão 
“macho” no padrão HDMI; 

O cabo deve ter comprimento mínimo de 18cm e deve ter como predominante a cor preta. 

Receptor Wifi USB 

Deve apresentar interface de conexão no padrão USB 2.0 ou superior; 
Compatível com os padrões IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax; 
Compatível com sistemas operacionais Windows 10 ou superiores; 
Deve apresentar 2 (duas) antenas dual-band; 
Ter dimensões máximas de 27mm x 16mm x 8mm. 

Filtro de linha com 5 (cinco) conectores  

• Deve apresentar proteção linha-neutro / linha-linha / linha-terra / neutro-terra; 

• Apresentar tensão de operação 127/220 V e 50/60 Hz; 

• Deve apresentar 5 (cinco) conectores fêmeas 2P + T de 10 A seguindo o padrão definido na NBR 

14136 para conexão de dispositivos ao filtro de linha e 1 (uma) conexão idêntica, porém com 

conector macho, para permitir a conexão do filtro de linha à rede elétrica com cabo de, pelo 

menos, 1 (um) metro de comprimento; 

• Deve apresentar tecnologia de proteção com varistor de óxido metálico (MOV) e centelhador a gás 

(GDT); 

• Deve apresentar corrente de descarga máxima igual ou superior à 6 kA 8/20µs (L-L | L-N | L-PE ou 

N-PE) e corrente de descarga máxima total igual ou superior à 12 kA 8/20µs; 



 

 

 

• Deve apresentar corrente de carga máxima de 10 A e potência máxima de 1270/2200 W; 

• Deve apresentar corrente de dimensionamento máxima de 18 kA 8/20µs e nível de proteção (Up) 

igual ou inferior a 0,68 kV; 

• Deve ser um filtro de linha de classe 3. 

Fonte de alimentação para computadores  

• Deve ser do modelo ATX, com potência de 200W reais; 

• Apresentar 1 (um) conector ATX 20 (vinte) + 4 (quatro) pinos, 1 (um) conector auxiliar ATX de 4 

pinos, 2 (dois) conectores SATA e 2 (dois) conectores IDE; 

• Apresentar refrigeração por cooler/fan de 80mm;  

• Apresentar tensão de entrada 115/230 V com chave seletora; 

• Deve apresentar proteções OVP (Over Voltage Protection), UVP (Under Voltage Protection), SCP 

(Short Circuit Protection), OTP (Over Temperature Protection), OPP (Over Power Protection), OCP 

(Over Current Protection), e OPP (Over Power Protection); 

• Deve acompanhar cabo de força com, pelo menos, 1,5m de comprimento e tomada no padrão 

NBR 14136. 

HD externo 1TB 

• Apresentar 1TB de espaço em disco; 

• O dispositivo deve apresentar compatibilidade de conexão em portas no padrão USB nas versões 

2.0 e 3.0; 

• Deve acompanhar este item: 1 (um) cabo de conexão com o dispositivo, com 1 (uma) interface de 

conexão no padrão USB tipo A (para conexão ao computador) e uma interface de conexão 

compatível com a utilizada pelo dispositivo. 

SSD NVMe M.2 de 1TB 

• Deve apresentar capacidade total de 1TB, sendo aceitos valores próximos a esse, com variação 

máxima de 40GB para mais ou para menos; 

• Fator de forma M.2 2280; 

• Apresentar interface de conexão PCIe 4.0x4 NVMe; 

• Velocidade de leitura e gravação sequencial de 6.000 MB/s e 4.000 MB/s, respectivamente; 

• Deve ser fornecida uma garantia de 12 (doze) meses, a ser solicitada junto ao fornecedor. 

SSD SATA de 512GB 

• Deve apresentar capacidade total de 512GB, sendo aceitos valores próximos a esse, com 

variação máxima de 32GB para mais ou para menos; 

• Deve ter tamanho diagonal de 2,5 polegadas; 

• Apresentar interface de conexão SATA em sua revisão 3.0; 

• Velocidade de leitura e gravação sequencial de 550 MB/s e 520 MB/s, respectivamente; 

• Deve ser fornecida uma garantia de 12 (doze) meses, a ser solicitada junto ao fornecedor. 

Patch Cord Cat. 6 

Cabo Cat. 6 com comprimento de 1,5m e conectores RJ-45, com travas, em ambas as pontas, sendo 
capaz de suportar taxas de transferência de 10/100/1.000 Mbps. 

Velcro dupla face preto para organização de cabos 

Velcro utilizado para organização de cabos de rede, deve apresentar largura de 2cm e comprimento de 
3m, sendo fornecido em rolos na cor preta; 

Conector RJ-45 macho para crimpagem de cabo de rede Cat. 6 

Conector no padrão RJ-45 para crimpagem de cabos de rede categoria 6 (seis); 
Deve ser compatível com cabos de 23AWG a 26AWG; 
Deve ser transparente e apresentar trava de segurança para conexão ao dispositivo final; 



 

 

 

Deve ser fornecido em pacotes com 50 (cinquenta) unidades. 

Leitora de cartão para certificado A3 

Deve apresentar a cor preta como predominante; 
Conexão ao computador por interface USB tipo A na versão 2.0 ou superior; 
Apresentar LED bicolor (verde e vermelho) para indicação de presença de cartão e indicação de cartão 

operacional; 
Deve apresentar compatibilidade com SO Windows 10 e Windows 11; 
Deve apresentar garantia de 12 (doze) meses, a ser solicitada junto ao fornecedor. 

Telefone Ramal IP 

Apresentar display gráfico com luz de fundo de 128 x 48 pixels;  
Suporte a 2 (duas) contas SIP;  
Qualidade de áudio HD;  
Possibilidade de montagem em mesa ou parede;  
Fonte de alimentação incluída;  
O dispositivo deve conter 2 (duas) interfaces de rede (1 LAN e 1 PC), sendo ambas portas ethernet de 

10/100/1.000 Mbps com detecção automática e comutador duplo, com PoE integrado;  
Apresentar 5 (cinco) teclas para navegação (esquerda, direita, cima, baixo e “OK”), para permitir a 

configuração do dispositivo de forma mais ágil;  
Apresentar 2 (duas) teclas para alterar o volume de toque e de reprodução de áudio no dispositivo, 

sendo 1 (uma) tecla para aumentar o volume e 1 (uma) para diminuir;  
Apresentar ao menos 5 (cinco) teclas de função exclusivas, sendo elas para colocar ligação em espera, 

silenciar microfone, realizar transferência, rediscar e colocar em modo viva-voz;  
Permitir a conexão de fones de ouvido com conectores de padrão RJ-9;  
O dispositivo deve apresentar obrigatoriamente o idioma português (Brasil), sem a necessidade de 

configurações ou downloads adicionais;  
Apresentar protocolos IPv4 e IPv6, com configurações de DHCP e IP Estático;  
Suportar o uso de VLAN;  
Apresentar QoS;  
Disponibilizar histórico de chamadas;   
Deve apresentar três métodos de configuração: página web, configuração do telefone e 

provisionamento automático;  
Apresentar suporte aos codecs de voz: G.711a/u, G.722, G.729a, iLBC e opus;  
Deve apresentar criptografias SRTP e TLS;  
Compatibilidade com os protocolos e padrões: SIP, TCP/UDP, RTP/RTCP/SRTP, HTTP/HTTPS, 

DHCP, TFTP, SNTP/NTP, STUN, LLDP, LDAP, TR-069, 802.1x;  
O equipamento deve apresentar no mínimo 12 (doze) meses de garantia, a ser solicitada junto ao 

fornecedor do equipamento;  
A garantia deve cobrir totalmente defeitos advindos de peças ou componentes do equipamento, 

possibilitando sua manutenção ou substituição quando cabível;  
O telefone deve ser homologado para uso com o PABX 3CX já utilizado pela Prefeitura Municipal de 

Jumirim.  
Equipamento Indicado: Fanvil X1SG, de mesma equivalência técnica.  
Justificativa: A indicação da aquisição do telefone IP Fanvil X1s de forma específica, deve-se a busca 

por manter a padronização dos equipamentos de telefonia IP, a fim de diminuir os custos com 

manutenção e troca de peças ou componentes defeituosos, e ao que tange a Lei Nº 14.133/2021, 

Art.41 no inciso I em suas alíneas “a”, “b” e “c”, é totalmente viável e legal. Em consonância com os 

princípios da administração pública pregando a economicidade quando da natureza contínua da 

prestação, sem o ônus de uma solução heterogênea que cause situações de manutenções 

repetitivas. 

Suporte Articulado para 1 (um) Monitor 

Deve apresentar capacidade de comportar monitores de 13 (treze) a 27 (vinte e sete) polegadas; 
Suporte à carga máxima de até 8Kg; 
Apresentar 2 (dois) sistemas de fixação em mesa, sendo 1 (um) por meio de furação e 1 (um) por meio 

de fixação em borda com a utilização de morsa; 



 

 

 

Permitir a fixação em monitores que apresentem furação VESA 75 e também de monitores que 
apresentem furação VESA 100; 

Apresentar ajuste para mesas até 10cm de espessura; 
Apresentar suporte para organização de fios; 
Deve possuir ajuste de inclinação, rotação e altura do monitor; 
O produto fornecido deve apresentar garantia de 12 (doze) meses, a ser requisitada junto ao 

fornecedor. 

Suporte Articulado para 2 (dois) Monitores 

Deve apresentar capacidade de comportar 2 (dois) monitores de 17 a 32 polegadas; 
Suporte à carga máxima de até 9Kg por monitor instalado; 
Apresentar 2 (dois) sistemas de fixação em mesa, sendo 1 (um) por meio de furação e 1 (um) por meio 

de fixação em borda com a utilização de morsa; 
Permitir a fixação em monitores que apresentem furação VESA 75 e também de monitores que 

apresentem furação VESA 100; 
Apresentar ajuste para mesas até 8cm de espessura; 
Apresentar suporte para organização de fios; 
Deve possuir ajuste de inclinação, rotação e altura do monitor; 
O produto fornecido deve apresentar garantia de 12 (doze) meses, a ser requisitada junto ao 

fornecedor. 

Suporte Articulado para 2 (dois) Monitores com Pistão 

• Deve apresentar capacidade de comportar 2 (dois) monitores de 17 a 35 polegadas cada; 

• Suporte à carga máxima de até 9Kg por monitor; 

• Apresentar 2 (dois) sistemas de fixação em mesa, sendo 1 (um) por meio de parafuso e 1 (um) por 

meio de fixação em borda com a utilização de morsa; 

• Permitir a fixação em monitores que apresentem furação VESA 75 e também de monitores que 

apresentem furação VESA 100; 

• Apresentar possibilidade de ajuste de morsa para utilização em mesas com 8cm de espessura; 

• Apresentar suporte para organização de fios; 

• Deve possuir ajuste de inclinação, rotação e altura do monitor; 

• O produto fornecido deve apresentar garantia de 12 (doze) meses, a ser requisitada junto ao 

fornecedor. 

• Deve possuir mola a gás totalmente ajustável. 

Cabo para telefone ramal 

• Deve ser do tipo espiral com, pelo menos, 1 metro de comprimento; 

• Deve apresentar conector no padrão RJ-11 em ambas as pontas do cabo; 

• Deve ser compatível com telefones Fanvil X1SG já existentes na Prefeitura Municipal de Jumirim. 

Memória RAM 8GB SO-DIMM DDR4 

• Deve ser no formato SoDIMM DDR4, com 8GB de capacidade e frequência de operação mínima 

de 3.200 MT/s; 

Memória RAM 4GB SO-DIMM DDR3 

• Deve ser no formato SoDIMM DDR3, com 4GB de capacidade e frequência de operação mínima 

de 1.600 MT/s; 

Memória RAM 8GB DIMM DDR4  

• Deve ser no formato DIMM DDR4, com 8GB de capacidade e frequência de operação mínima de 

3.200 MT/s com latência máxima CL20; 

Memória RAM 4GB DIMM DDR3 

Deve ser no formato DIMM DDR3, com 4GB de capacidade e frequência de operação mínima de 1.600 
MT/s; 



 

 

 

Cabo HDMI para HDMI de 1,5m de comprimento 

Deve apresentar comprimento mínimo de 2 (dois) metros; 
Conector “macho” no padrão HDMI 2.0 ou superior em ambas as pontas; 

Cabo de rede Cat.6 – Caixa com 305 m 

Deve apresentar 305 (trezentos e cinco) metros de cabo de rede Cat. 6 por caixa; 
Composto por 4 (quatro) pares trançados 23 ou 24 AWG; 
Deve ser de cor azul; 
Condutor em cobre; 
Revestimento em PVC retardante a chama; 

Teclado USB com fio  

Deve ser no padrão ABNT2, com a tecla “ç”;  
Apresentar conexão com fio USB tipo A com cabo de 1,80m sem o uso de qualquer tipo de extensões;  
Apresentar teclado numérico a parte, porém na mesma estrutura; 
Deve ser compatível com o SO Windows 10 Pro ou superior sem a necessidade de instalação de 

software ou driver para sua utilização;  
Apresentar luz indicadora da tecla “Caps Lock”, “Num Lock” e “Scroll Lock”;  
Deve apresentar teclas de função para controle de volume, ativar e desativar mudo, realizar pausa em 

áudios, para retrocesso e avanço por meio da utilização da tecla “Fn”; 
Apresentar estilo de teclas “chiclette”;  
O equipamento deve apresentar no mínimo 12 (doze) meses de garantia, a ser solicitada junto ao 

fornecedor do equipamento;  
A garantia deve cobrir totalmente defeitos advindos de peças ou componentes do equipamento, 

possibilitando sua manutenção ou substituição quando cabível; 
Todos os equipamentos fornecidos devem ser idênticos entre si em marca/modelo. 

Mouse USB com fio 

Apresentar DPI de 1.000 (um mil) com sensor óptico; 
Apresentar cor preta como predominante; 
Apresentar 3 (três) botões (clique direito, clique esquerdo e “scroll”); 
Apresentar interface de conexão USB tipo A com fio de 1,8m de comprimento; 
Deve ser compatível com o SO Windows 10 Pro ou superior sem a necessidade de instalação de 

software ou driver para sua utilização; 
O equipamento deve apresentar no mínimo 12 (doze) meses de garantia, a ser solicitada  
junto ao fornecedor do equipamento; 
A garantia deve cobrir totalmente defeitos advindos de peças ou componentes do equipamento, 

possibilitando sua manutenção ou substituição quando cabível; 
Todos os equipamentos fornecidos devem ser idênticos entre si em marca/modelo. 

Notebook 

Tela de Vídeo 

• Deve possuir tela plana com tamanho de 15.6”, em LED, WVA, no formato widescreen (16:9), 

antirreflexo, com resolução Full HD (1920 x 1080). 

Armazenamento 

• O dispositivo deve apresentar 512GB de armazenamento SSD em apenas uma unidade NVMe 

M.2 instalada. 

Memória RAM 

• Deve possuir 16GB de memória RAM DDR4, sendo a instalação feita com 2 (dois) pentes de 8GB 

ou 1 (um) pente de 16GB; 

• Em caso de mais de um módulo de memória, os módulos fornecidos devem ser idênticos entre si 

em marca e modelo. 



 

 

 

Processador 

• O processador fornecido deve ser integrante das últimas três gerações/séries mais recentes de 

processadores produzidos pelo fabricante, sendo consideradas as gerações/series existentes em 

SETEMBRO/2025; 

• A data acima estipulada para consideração dos processadores foi definida para evitar que 

possíveis lançamentos de novos modelos tornem inválidas propostas dantes válidas/aceitas e por 

conta do tempo para o devido lançamento do produto em território nacional; 

• Arquitetura x86 com suporte a instruções 32 e 64 bits; 

• Pertencer a linha destinada a dispositivos móveis (notebooks) de baixo consumo; 

• Apresentar 10 (dez) núcleos e 12 (doze) threads em um único processador; 

• Possuir memória cache de 12MB; 

• Compatibilidade com memória RAM DDR4 e suportar dois canais de memória; 

• Deve ter capacidade de operar com memórias em Dual Channel; 

• Compatibilidade com PCIe na versão 4.0; 

• Deve ter vídeo integrado, permitindo operar o dispositivo sem um chip de vídeo dedicado; 

• É obrigatório informar o modelo completo do processador na proposta comercial. 

Interfaces e Conexões 

• Possuir controladora de comunicação sem fio instalada junto a placa mãe em conector M.2. A 

controladora deve ter capacidade para operar no padrão IEEE 802.11ax, com capacidade para 

operar também no padrão 802.11ac e conter antena interna, além de capacidade de operar com 

bluetooth na versão 5.3; 

• Deve possuir dispositivo “touchpad” integrado ao chassi; 

• Controladora de som com alto-falantes estéreos integrados, com conector de áudio integrado e 

localizado na parte lateral do chassi; 

• Possuir microfone integrado; 

• Câmera de vídeo integrada ao chassi com resolução HD; 

• Mínimo de 3 (três) interfaces no padrão USB, sendo 1 (uma) delas no padrão USB 3.2 tipo A, 1 

(uma) no padrão USB 3.2 Tipo-C e 1 (uma) no padrão USB 2.0 Tipo A; 

• Teclado padrão ABNT2, com teclado numérico e com todos os caracteres da língua portuguesa; 

• Possuir 1 (um) slot para leitor de cartão SD; 

• Possuir ao menos uma interface de vídeo HDMI na versão 1.4 ou superior. 

Placa mãe 

• A placa mãe deve ser compatível com o processador e demais componentes ofertados sem 

necessidade de qualquer tipo de adaptação ou alteração da velocidade padrão de clock das 

memórias ou processador; 

• Apresentar segurança no padrão TPM 2.0 ou em versões superiores integrado à placa mãe ou ao 

processador; 

• Possuir 2 (dois) slots de memória RAM DDR4; 

• Possuir 1 (um) slot para SSD NVMe M.2 nos formatos 2230 ou 2280, já ocupado pelo disco 

descrito anteriormente; 

• Possuir 1 (um) slot M.2 para placa de rede wireless com bluetooth já ocupado com a placa de rede 

descrita anteriormente. 

Garantia e suporte técnico 

• O equipamento, deverá possuir garantia total contra problemas de hardware e de sistema 

operacional, incluído seus acessórios, pelo período mínimo de 12 (doze) meses; 



 

 

 

• A garantia deverá ser original do fabricante, com possibilidade de verificação de sua duração e 

demais informações por meio da consulta da Etiqueta de Serviço ou identificação semelhante 

presente no dispositivo no site do fabricante. 

Acessórios 

• O dispositivo deve vir acompanhado de um mouse sem fio com receptor USB do tipo A de 2,4 

GHz com distância operacional de até 10 metros; 

• O mouse deve ter como cor predominante a cor preta, com dimensões mínimas de 5,5cm x 3,5cm 

x 9 cm e três botões; 

• Deve apresentar detecção de movimento por meio de senso óptico com resolução de movimento 

de, pelo menos, 1.000 ppp; 

• O dispositivo deve apresentar compatibilidade com Windows 11 sem a necessidade de instalação 

de nenhum software adicional; 

• Deve apresentar alimentação de 1 (uma) pilha AA, que deve acompanhar o dispositivo, e 

apresentar durabilidade de bateria de 12 (doze) meses;  

• Deve apresentar botão para ligar e desligar o dispositivo. 

Alimentação e Bateria 

• Fonte externa de alimentação 110V/220V com comutação automática 

• Conector Plug do cabo de alimentação no padrão NBR-14136; 

• Bateria principal de Íon de Lítio (Lithium-Íon), com no mínimo 3 (três) células e, no mínimo, 

41WHrs; 

Sistema Operacional 

O dispositivo deve acompanhar Sistema Operacional Windows 11 Pro original ativado 
permanentemente. 

Switch Gerenciável 24 (vinte e quatro) portas Gigabit 

Deve apresentar 24 (vinte e quatro) portas de comunicação ethernet no padrão RJ-45 com indicador 
led para conexão e velocidade, suportando velocidades de 10/100/1.000 Mbps e 2 (duas) portas 
SFP com indicadores led de conexão e velocidade e capacidade para 1 Gbps;  

Deve ser um dispositivo gerenciável de camada 2 (dois); 
Apresentar formato que permita a montagem em estrutura metálica “rack”, apresentando altura de 1U; 
Apresentar capacidade de switching mínima de 50Gbps, taxa de transferência total não bloqueante 

mínima de 25Gbps e taxa de encaminhamento mínima de 35Mpps; 
Fonte de alimentação interna com tensão de entrada 110/220 VAC de ajuste automático; 
Permitir gerenciamento via conexão ethernet; 
Apresentar display LCD sensível ao toque de 1,3 polegadas para verificação de status do dispositivo e 

das interfaces do dispositivo, além de funções básicas como reinicialização ou desligamento, 
permitindo a manipulação básica do dispositivo sem a necessidade de um computador para 
manutenções corretivas; 

O dispositivo deve apresentar o recurso de camada 2 LACP (Link Aggregation Control Protocol), 
permitindo que o dispositivo possa ser utilizado em locais onde são exigidas conexões com 
servidores ou outros equipamentos que exigem maiores links de dados e estabilidade de conexão; 

Apresentar recurso de utilização do protocolo IEEE 802.1X para gerenciamento de portas para controle 
dos diferentes setores e unidades onde será instalado o dispositivo; 

Apresentar botão de reset no chassi para permitir a restauração das configurações para as 
configurações de fábrica; 

O equipamento deve apresentar no mínimo 12 (doze) meses de garantia, a ser solicitada junto ao 
fornecedor do equipamento; 

A garantia deve cobrir totalmente defeitos advindos de peças, sistema operacional ou demais 
componentes do equipamento, possibilitando sua manutenção ou substituição quando cabível;  

Devido a compatibilidade e padronização dos sistemas de gerenciamento remotos utilizados pela 
Prefeitura Municipal de Jumirim e de suas empresas terceirizadas que auxiliam nas configurações e 



 

 

 

no gerenciamento de redes o dispositivo deve ser compatível com o sistema de gerenciamento 
remoto já utilizado pela prefeitura: Ubiquiti UNIFI Network aplication. 

Equipamento Indicado: Switch Unifi Ubiquiti Standard 24 – SKU USW-24, de mesma equivalência 
técnica. 

Justificativa: A indicação da aquisição do Switch Unifi Ubiquiti Standard 24 – SKU USW-24 de forma 

específica, deve-se à necessidade de manter a compatibilidade do ecossistema UBIQUITI já 

utilizado pela Administração Pública, tendo em vista o crescimento da rede e aumento paulatino 

da utilização dos sistemas, sendo que a padronização de equipamentos incide no ganho de gestão 

e facilidade de resolução de problemas por tratar-se de uma solução integrada e ao que tange a Lei 

Nº 14.133/2021, Art.41 no inciso I em suas alíneas “a”, “b” e “c”, é totalmente viável e legal. 

Roteador 

Deve apresentar 5 (cinco) portas de comunicação ethernet no padrão RJ-45 com indicador led para 
conexão e velocidade, suportando velocidades de 10/100/1.000 Mbps;  

Deve ser um dispositivo gerenciável de camada 2 (dois); 
Fonte de alimentação interna com tensão de entrada 110/220 VAC de ajuste automático; 
Apresentar botão de reset no chassi para permitir a restauração das configurações para as 

configurações de fábrica; 
Deve apresentar processador Dual-Core operando à 880 MHz; 
Apresentar memória RAM de 256 MB em DDR3; 
O equipamento deve apresentar no mínimo 12 (doze) meses de garantia, a ser solicitada junto ao 

fornecedor do equipamento; 
A garantia deve cobrir totalmente defeitos advindos de peças, sistema operacional ou demais 

componentes do equipamento, possibilitando sua manutenção ou substituição quando cabível;  
Devido a compatibilidade e padronização dos sistemas de gerenciamento remotos utilizados pela 

Prefeitura Municipal de Jumirim e de suas empresas terceirizadas que auxiliam nas configurações e 
no gerenciamento de redes o dispositivo deve ser compatível com o sistema de gerenciamento 
remoto já utilizado pela prefeitura: Ubiquiti UNIFI Network aplication. 

Equipamento Indicado: Edgerouter ER-X, de mesma equivalência técnica. 
Justificativa: A indicação da aquisição do roteador Edgerouter ER-X de forma específica, deve-se à 

necessidade de manter a compatibilidade do ecossistema UBIQUITI já utilizado pela 
Administração Pública, tendo em vista o crescimento da rede e aumento paulatino da utilização 
dos sistemas, sendo que a padronização de equipamentos incide no ganho de gestão e facilidade 
de resolução de problemas por tratar-se de uma solução integrada e ao que tange a Lei Nº 
14.133/2021, Art.41 no inciso I em suas alíneas “a”, “b” e “c”, é totalmente viável e legal. 

Access Point 

• Deve apresentar alimentação via PoE e acompanhar adaptador PoE; 

• Apresentar uma interface de rede RJ-45 GbE PoE para fornecimento de energia e de dados; 

• Apresentar possibilidade de gerenciamento e configuração inicial por Ethernet ou Bluetooth, bem 

como administração por sistema de gerenciamento centralizado Unifi Controller, conforme 

equipamentos já utilizados na Prefeitura Municipal de Jumirim; 

• Apresentar largura de banda do canal HT 20/40 e VHT 20/40/80; 

• Apresentar protocolo IEEE 802.11ac; 

• Área mínima de cobertura de 139 m²; 

• Possuir Wifi Mesh; 

• Possuir 2 (duas) antenas removíveis omnidirecionais externas de banda dupla; 

• Capacidade para suportar 200 (duzentos) dispositivos conectados; 

• Apresentar taxa de transferência máxima de 300 Mbps para 2.4GHz e 867 Mbps para 5GHz; 

• Apresentar os protocolos IEEE 802.11a/b/g/n/ac; 

• Apresentar botão de reset de fábrica; 

• O dispositivo ser da cor branca. 

Equipamento Indicado: Access Point Ubiquiti – UAP-AC-M-5, ou equivalente, desde que também 
apresente compatibilidade com o sistema de gerenciamento UBIQUITI de forma nativa. 



 

 

 

Justificativa: A indicação da aquisição do Access Point Ubiquiti – UAP-AC-M-5 de forma específica, 
deve-se à necessidade de manter a compatibilidade do ecossistema UBIQUITI já utilizado pela 
Administração Pública, tendo em vista o crescimento da rede e aumento paulatino da utilização dos 
sistemas, sendo que a padronização de equipamentos incide no ganho de gestão e facilidade de 
resolução de problemas por tratar-se de uma solução integrada e ao que tange a Lei Nº 14.133/2021, 
Art.41 no inciso I em suas alíneas “a”, “b” e “c”, é totalmente viável e legal. 

Dock Station 

• Deve suportar 2 (dois) HDDs, de 2,5 polegadas e 3,5 polegadas, bem como SSDs; 

• Apresentar 1 (uma) conexão do tipo USB na versão 3.0 ou superior; 

• Compatibilidade com Sistema Operacional Windows 10 ou superior sem a necessidade de drivers 

ou softwares adicionais; 

• Deve acompanhar fonte de alimentação bivolt com comutação automática; 

• Deve possuir função para clonagem de disco rígido integrada ao dispositivo, sem a necessidade 

de instalação adicional no computador interligado; 

• Deve acompanhar cabo USB 3.0 para utilização no dispositivo, fonte de alimentação e o manual 

de operação. 

Impressora térmica Argox OS-214 Pro 

Deve permitir a impressão por método térmico direto ou por transferência térmica (com a utilização de 
ribbon); 

Apresentar resolução de impressão de 203 dpi (dots per inch), com velocidade de impressão de 4 ips 
(inches per secoond); 

Permitir a impressão em larguras até 105 mm; 
Deve apresentar 128 MB de memória SDRAM e 128 MB Flash ROM; 
Deve possuir processador de 32 bits com arquitetura RISC; 
Deve possuir ao menos um sensor reflexivo; 
Apresentar interfaces de comunicação no padrão USB na versão 2.0 e Ethernet 10/100 Mbps; 
Suporte a códigos de barras 1D e também 2D; 
Compatibilidade com etiquetas em rolo, podendo estas serem etiquetas contínuas, cortadas, tags, 

tickets em papel térmico ou tipo papel plano; 
Compatibilidade com Ribbon (fita de transferência térmica) com larguras correspondentes, com 

comprimento máximo de 92 m; 
Deve apresentar fonte de alimentação bivolt com comutação automática; 
Deve apresentar garantia mínima de 12 meses a ser solicitada junto ao fornecedor do equipamento; 
Equipamento Exclusivo Solicitado: Argox OS-214 Pro. 
Justificativa: A indicação da aquisição da impressora térmica Argox OS-214 Pro de forma exclusiva, 

deve-se à necessidade de se manter a compatibilidade com o sistema ERP utilizado pela Prefeitura 
de Jumirim, levando em consideração que sem esta compatibilidade a utilização efetiva do módulo 
de Patrimônio não poderá ser realizada, uma vez que a comunicação do software com o hardware 
não acontecerá. Sendo assim, a especificação de forma exclusiva tratar-se de uma solução 
integrada e, no que tange à Lei Nº 14.133/2021, Art.41 no inciso I em suas alíneas “b” e “c”, é 
totalmente viável e legal. 

Switch 8 (oito) portas  

• Dispositivo não gerenciável com 8 (oito) portas Gigabit Ethernet, suportando velocidades de 

10/100/1.000 Mbps de transferência de dados, sendo todas as portas de conexão com conectores 

“fêmea” no padrão RJ-45, sem a utilização de adaptadores; 

• Apresentar fonte de alimentação externa 100-240 VCA, com comutação automática; 

• Apresentar indicadores de LED para status de funcionamento (Ligado/Desligado) e status de 

conexão e velocidade em cada porta RJ-45; 

• Capacidade de comutação de 16 Gbps; 

• Taxa de encaminhamento total de pacotes igual ou superior a 10 Mpps; 

• Tabela de endereços MAC igual ou superior a 4K; 



 

 

 

• Deve apresentar garantia total contra defeitos de peças e componentes pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a ser requisitada junto ao fornecedor. 

Switch 16 (dezesseis) portas 

Dispositivo não gerenciável com 16 (dezesseis) portas Gigabit Ethernet, suportando velocidades de 
10/100/1.000 Mbps de transferência de dados, sendo todas as portas de conexão com conectores 
“fêmea” no padrão RJ-45, sem a utilização de adaptadores; 

Apresentar fonte de alimentação externa 100-240 VCA, com comutação automática; 
Refrigeração interna sem utilização de ventoinhas/fans; 
Apresentar indicadores de LED para indicação de status de conexão de cada porta RJ-45; 
Capacidade de comutação de 32 Gbps; 
Taxa de encaminhamento total de pacotes igual ou superior a 23 Mpps; 
Tabela de endereços MAC igual ou superior a 8K; 
Deve apresentar garantia total contra defeitos de peças e componentes pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a ser requisitada junto ao fornecedor. 

 
3.1. Participação ME/EPP 
Todos os Itens serão de participação exclusiva de ME’s e EPP’s, em cumprimento ao inciso I do artigo 48 
da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações.  

3.2. Indicação de marcas ou modelos 
As marcas e/ou modelos eventualmente indicados devem ser fornecidos conforme indicação, em 
decorrência da padronização ou da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões 
já adotados pela Administração Pública, sendo esta decisão pautada nos termos do inciso I, alíneas a, b e 
c, do art. 41 da Lei nº 14.133/2021.  

O pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências ou solicitar informações adicionais, com o objetivo 
de garantir que a proposta atenda plenamente ao objeto da licitação. Para tanto, poderá solicitar ao 
licitante provisoriamente declarado vencedor comprovação da qualidade do produto ofertado a fim de 
demonstrar que é similar às marcas indicadas como referência na forma do art. 42 da Lei nº 14.133/2021. 
O prazo para a atendimento será de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da solicitação feita pelo 
pregoeiro. 

3.3.  Do acondicionamento: 
Os produtos deverão ser entregues em embalagem original do fabricante, lacrada, devidamente 
identificada com a descrição e a quantidade do material contido, com rótulo próprio mencionando a sua 
composição, os dados do fabricante, contendo seus números de registro nos órgãos competentes e em 
perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, umidade ou aderência ao produto, bem como sem 
nenhum dano (amassados, rasgos, sujeiras, dentre outros). 

As embalagens primárias deverão estar protegidas em embalagens secundárias reforçadas, resistentes e 
apropriadas, devidamente identificadas e lacradas pelo fabricante. 

Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagens adequadas, com o menor volume 
possível, que utilizem preferencialmente materiais reciclados e recicláveis, de forma a garantir-lhes a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

3.4. Do prazo de validade, garantia e assistência técnica: 

O prazo de garantia mínima dos produtos será o estabelecido na descrição do próprio item. O período de 
garantia deverá ser iniciado a partir do Recebimento Definitivo, conforme inciso II do Art. 52 do Decreto 
Municipal 2.173/2.023. 

Caso não haja indicação expressa, o prazo mínimo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

A CONTRATADA fica obrigada à garantia adicional que inserir em sua proposta comercial ou àquela 
indicada pelo fabricante, sempre que superior ao prazo legal ou ao indicado neste Termo de Referência. 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido neste Termo de 
Referência, a CONTRATADA deverá suprir a garantia do bem ofertado pelo período remanescente.  

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos, mobiliários ou demais tipos de bens em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.  



 

 

 

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria CONTRATADA, ou, se for 
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

A CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito, sem 
custos ao CONTRATANTE, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
notificação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, na forma da legislação vigente. 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, aceita pelo CONTRATANTE.  

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do CONTRATANTE ou a 
apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a 
exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia dos equipamentos.  

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

3.5.  Subcontratação 
A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a subcontratação de 
forma restrita, limitando-se à parte relacionada à logística indispensável para a entrega adequada do 
produto. A montagem, manutenção em acionamento de garantia, se for o caso e de eventuais serviços 
acessórios que não representem a parcela principal do fornecimento também poderá ser objeto de 
subcontratação desde que previamente autorizado pelo gestor do contrato, devendo a subcontratada: 

Ter as qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de acordo com os 
requisitos legais eventualmente aplicáveis;  
Atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência. 
A subcontratação não gera relação do CONTRATANTE com as empresas subcontratadas, sendo plena a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, 
decorrentes da contratação, nos termos dos artigos 121 e 122 da Lei nº 14.133/2021. 

3.6. Garantia Contratual:  
Não será exigida garantia contratual. 

4. PRAZO DO CONTRATO 

O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura do contrato, na forma do 
art. 105 da Lei n° 14.133/2021, sendo o prazo prorrogado quando o seu objeto não for concluído no 
período determinado na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

5. MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 Forma de Fornecimento 

O fornecimento será em entrega única. 

5.2. Condições de Entrega: 

Constitui obrigação da CONTRATADA manter atualizado seu e-mail de contato para viabilizar todas as 
comunicações com a CONTRATANTE. Na ausência de confirmação de recebimento expressa, o 
CONTRATANTE realizará apenas uma reiteração. Em tais circunstâncias, os prazos de fornecimento ou 
de cumprimento de obrigações decorrentes de notificação emitida pelo CONTRATANTE correrão a partir 
do envio da reiteração única. 



 

 

 

Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, 
devidamente justificados e instruídos com documentos comprobatórios pela CONTRATADA, para serem 
submetidos à apreciação superior. 

A CONTRATADA deve arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes à entrega dos 
produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição dos produtos recusados por não atenderem 
ao edital. 

A empresa deverá disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a movimentação e 
para a efetiva entrega dos produtos devendo, preferencialmente, os entregadores usar uniformes e/ou 
crachás; 

Os veículos para transporte devem observar as normas técnicas vigentes e apresentar-se em bom estado 
de conservação, limpos, a fim de garantir a integridade e a qualidade dos produtos. 

O material a ser entregue deverá atender as especificações mínimas indicadas no Termo de Referência e 
na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de medida e à marca indicada durante o 
certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 

Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela CONTRATADA, antes 
do vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à análise da equipe técnica da área 
demandante e, posteriormente, à decisão do gestor. 

Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, da indicação de nova marca, 
com características equivalentes ou superiores àquela proposta durante o certame licitatório e dos 
documentos comprobatórios, tais como catálogos, fichas técnicas, amostras, etc.; 

O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições: 

Prazo: A entrega deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data indicada na 
Autorização de Fornecimento a ser encaminhada por e-mail; 
Agendamento: As entregas deverão, preferencialmente, ser agendadas previamente com a equipe 
técnica da Secretaria de Administração, pelo endereço eletrônico: ti@jumirim.sp.gov.br; 
Local de Entrega: Rua Manoel Novaes, nº 829, município de Jumirim/SP – CEP: 18535-001. 
Horário de recebimento: Em dias úteis, das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas.  
5.3. Obrigações da CONTRATADA: 
Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, bem como aquelas constantes em 
sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 
Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário original do fabricante, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando aplicável; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo CONTRATANTE, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 
todas as condições de habilitação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se algum 
documento perder a validade; 
Arcar com as despesas decorrentes de ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas 
técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato, quando necessário, nos termos do §4º do art. 
140 da Lei nº 14.133/2021 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021 e 
Cumprir, com os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal; 
 
5.4. Obrigações da CONTRATANTE: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 
seus anexos;  
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;  
Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;  
Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Edital;  
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
6. GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as disposições deste Termo de 
Referência e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por e-mail conforme 
indicado pela CONTRATADA em sua proposta. 

O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

Sem prejuízo das demais obrigações específicas dispostas neste Termo de Referência, são obrigações 
gerais da CONTRATADA: 

A execução do contrato será acompanhada pela Administração e a fiscalização caberá ao servidor 
nomeado por portaria, a quem compete as atividades mencionadas no Decreto nº 2.173/2023, sendo que 
a gestão caberá ao Secretário Municipal de Administração, nos termos do mesmo regulamento. 

O objeto entregue pela CONTRATADA será recebido: 

Provisoriamente: de forma sumária pelo fiscal ou outro agente público, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta; 
Definitivamente: pelo gestor, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do recebimento 
provisório, após o resultado da análise qualitativa da conformidade do objeto com todas as condições 
previstas neste Termo de Referência e na proposta. 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.  



 

 

 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a CONTRATADA ser notificada para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 
qualidade, correção e segurança dos produtos entregues e, tampouco a desobriga de arcar com as 
despesas da elaboração de teste/laudo posteriormente, sempre que houver dúvida motivada sobre o 
atendimento das condições e especificações do Edital. 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do 
Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is) apresentada(s). 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será mediante procedimento licitatório na modalidade pregão, forma eletrônica, 
critério de julgamento menor preço por item. 

8.1. Habilitação 
Para fins de habilitação, deverá a proponente comprovar os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021, 
especificamente art. 66 (habilitação jurídica), art. 68 (habilitação fiscal, social e trabalhista) e art. 69 
(habilitação econômico-financeira) sendo esta última limitada a apresentação de certidão negativa de 
feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante não sendo necessário a exigência de 
habilitação técnica. 

8.2. Amostras 
Não será exigida amostra como condição para o julgamento da proposta. 

8.3. Participação de consórcio 
Não será permitida a participação de empresas em consórcio, uma vez que há diversas empresas no 
mercado com capacidade operacional e profissional para atender satisfatoriamente às exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. Assim, considerando a avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso em questão, a Administração opta, com base em seu poder discricionário, por 
manter a proibição da participação de empresas em consórcio neste certame.  

8.4. Garantia de proposta 
Não será exigida garantia de proposta 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa total com esta contratação foi estimada em R$ 127.254,32 (cento e vinte e sete mil e 
duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos) e serão atendidas por dotação 
consignada no orçamento do exercício financeiro de 2026, onerando as seguintes dotações: 

02.14.01.04.122.0004.2086 – 3.3.90.30 

02.14.01.04.122.0004.2086 – 4.4.90.52 

 

 

 



 

 

 

PROCESSO N.º 34/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para entrega do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 

nº XX/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

It
e
m

 

Especificações Mínimas do Objeto  

U
n

id
a
d

e
 

Q
u

a
n

ti
d

a
d

e
 

Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

      
 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COMERCIAL R$ ...............(......................). 

CONDIÇÕES GERAIS  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo II deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 

Dados da Empresa: 

Razão Social:       CNPJ:       Endereço:         Telefone:       E-mail:        

Dados bancários da proponente 

Nome do Banco:       Número da Agência:       Nº da Conta Corrente:             

Dados do responsável pela assinatura do contrato:  

Nome:       Cargo:       CPF:        

Endereço residencial completo:       

E-mail institucional:       E-mail pessoal:       Telefone(s):       

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 



 

 

 

PROCESSO N.º 34/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

ANEXO IV 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 

de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo V do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 

vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 

do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 



 

 

 

PROCESSO N.º 34/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

ANEXO IV.I 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores: 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

IV.   O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 



 

 

 

PROCESSO N.º 34/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

 

ANEXO V 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 

juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA 

e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote cancelado.  

 DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa 

de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 

regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO Nº ................./       

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM 
CONTRATADA:       
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº      /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº      /2026 
 
A Prefeitura Municipal de Jumirim, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ nº 01.612.150/0001-19, com sede à Rua Manoel Novaes nº 829, Centro, Jumirim/SP, endereço 
eletrônico ..........@jumirim.sp.gov.br, representada neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. Daniel Vieira, 
brasileiro, solteiro, portador do CPF MF nº      , residente e domiciliado à      , doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado,      , inscrita no CNPJ n.º      , sediada à      , 
endereço eletrônico      , neste ato representada por       portador(a) do RG n.º       e CPF n.º 
     , residente e domiciliado à      , doravante denominada doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente instrumento, cuja celebração foi autorizada nos autos do processo de Pregão Eletrônico 
nº XX/202X.  
 
Os contratantes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com 
os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente o Decreto Municipal nº 2.173/23 e 
a Lei Federal nº 14.133/2021, esta doravante denominada Lei de Licitações, que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto da presente contratação      , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1 O Termo de Referência; 
 
1.2.2 A Proposta da contratada; 
 
1.2.3 O Edital da Licitação; e 
 
1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
 
2.1. O valor do presente contrato é de .............................., conforme Proposta Comercial da 
CONTRATADA.  
 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, 
transportes, fretes, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental de material e de 
pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1 O prazo de vigência do contrato será 6 (seis) meses contados da sua assinatura, na forma do art. 
105 da Lei n° 14.133/2021, sendo o prazo prorrogado quando o seu objeto não for concluído no período 
determinado na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.2 O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 



 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO 
 
4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na seguinte dotação: ......................... 
 
4.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
respectiva Lei Orçamentária e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PAGAMENTOS 
 
5.1 O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
6.2. A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a subcontratação 
de forma restrita, limitando-se à parte relacionada à logística indispensável para a entrega adequada do 
produto. A montagem, manutenção em acionamento de garantia, se for o caso e de eventuais serviços 
acessórios que não representem a parcela principal do fornecimento também poderá ser objeto de 
subcontratação desde que previamente autorizado pelo gestor do contrato, devendo a subcontratada: 
 

a) Ter as qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de acordo 
com os requisitos legais eventualmente aplicáveis;  

b) Atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência. 
 
6.3. A subcontratação não gera relação do CONTRATANTE com as empresas subcontratadas, sendo 
plena a responsabilidade da CONTRATADA pelo cumprimento de todas as obrigações, principais e 
acessórias, decorrentes da contratação, nos termos dos artigos 121 e 122 da Lei nº 14.133/2021 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 
7.2 Após o interregno de um ano, o contratado deverá solicitar reajuste dos preços iniciais, mediante a 
aplicação, pela contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
 
7.2.1. A critério do gestor do contrato, poderá ser consultado o contratado sobre eventual concordância do 
mesmo em não reajustar o contrato, situação em que será interpretada como renúncia do reajuste para o 
próximo período contratual. 
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a contratante pagará a 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 



 

 

 

 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7.9 A revisão de preços, como espécie como espécie de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, prevista no artigo 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/21, somente poderá ser aplicada quando 
cumpridos os requisitos legais, observado o disposto no artigo 55 do Decreto Municipal nº 2.173/23. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1. São responsabilidades/obrigações da Contratada, além daquelas indicadas no Termo de Referência 
que integra este instrumento:  
 
8.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta; 
 
8.1.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pela contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
8.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
8.1.5 Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
8.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, se for o caso; 
 
8.1.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
8.1.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
 
8.1.9 Conforme o caso, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
 
8.1.10 Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
8.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei de Licitações); 
 
8.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, se for o caso. (art. 116, 
parágrafo único, da Lei de Licitações); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


 

 

 

 
8.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
8.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
8.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei de 
Licitações. 
 
8.1.16 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 
 
8.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
 
8.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
8.1.20 Submeter previamente, por escrito, a contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
8.2. São responsabilidades/obrigações da Contratante: 
 
8.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
 
8.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.2.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
8.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
 
8.2.5 Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
8.2.6 Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.2.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.2.8 A Contratante terá o prazo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.2.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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8.2.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.2.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO    
 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.2.4. Multa: 
 
10.2.4.1. Moratória calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 
a)  0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;  
b) 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo a alínea 
“a”; 
c) após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso, 
autorizando a promoção da extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada da multa 
compensatória e outras sanções.  
 
10.2.4.2. Compensatória de 30% do valor do contrato para as infrações descritas no subitem 9.1; 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 



 

 

 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.6. Em todos os casos, nos processos de apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, 
além das disposições da Lei nº 14.133/21, serão também observadas as disciplinas correlatas previstas no 
Decreto Municipal nº 2.173/23. 
 
10.7. Toda notificação, intimação ou citação será realizada de forma eletrônica, através de correio 
eletrônico no endereço eletrônico informado pela licitante ou contratado por ocasião da sua participação 
no processo de contratação pública cabendo aos mesmos manter atualizado o cadastro perante o órgão 
ou entidade licitante/contratante e publicado no Diário Oficial do Município. 
 
10.7.1 Os prazos para apresentação de defesa, alegações finais, recurso e representação serão contados 
a partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município. 
 
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 14.133/21 (art. 159). 
 
10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   



 

 

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
 
11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei de Licitações, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se, nesta hipótese, os 
respectivos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei de 
Licitações  
 
12.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
12.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
  
11.4 Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei de Licitações e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal nº 2.173/23, demais normas aplicáveis e, ainda, de forma subsidiária, os princípios 
gerais do Direito. 
 
13.2 O contato entre as partes será realizado preferencialmente de forma eletrônica, através de correio 
eletrônico indicado no preâmbulo deste contrato, cabendo à elas manter a sua tempestiva atualização. 
 
13.3 Fica eleito o Foro da cidade de Tietê/SP, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo 
presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
13.4. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo eletronicamente. 
 
Jumirim, na data da assinatura digital, assim considerada a data da última assinatura digital dentre os 
representantes legais das partes contratantes. 
 

 
 
 

CONTRATANTE 
 Município de Jumirim 

 
 
 

CONTRATADA 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 

 

 

ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUMIRIM  
CONTRATADO:       
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):      /2026 
OBJETO:       
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:       

Cargo:       

CPF:        

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:       

Cargo:       

CPF:        

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:       

Cargo:       

CPF:        



 

 

 

 

Pelo contratado: 

Nome:       

Cargo:       

CPF:        

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:       

Cargo:       

CPF:        

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:       

Cargo:       

CPF:        

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: responsável por processos licitatórios; responsáveis por 
prestações de contas. 
Nome:       

Cargo:       

CPF:        

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  
de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
 

 


